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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.meridiano.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 1820, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014
Remaneja recursos do orçamento 
vigente de 2014

ARISTEU BALDIN Prefeito do Município de Meridiano, 
Estado de São Paulo,  no uso das  atribuições que lhe 
confere o artigo 4º, inciso II, da Lei nº 1021, de 05/12/2013, 
Orçamento Municipal para o exercício de 2014,

   DECRETA:

                               Art. 1º - Ficam remanejadas na forma 
do anexo deste Decreto, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária anual para o exercício de 
2014.

		  Art.2º - A alteração introduzida pelo 
presente Decreto não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa 
impostos na Lei Orçamentária Anual (Lei nº1021, de 05 
de dezembro de 2013) e dentro dos valores aprovados 
para os poderes, órgãos e unidades contemplados.

		  Art.3º - Este Decreto entra em vigor na 
data 18 de dezembro de 2014.                                                                        

Meridiano, 18 de dezembro de 2014. 

ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL

		  Registrado em livro próprio, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, afixado no lugar 
público de costume e arquivado junto ao Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas 
de Meridiano, na data supra, conforme dispõe o § 4º do 

Artigo 87 da Lei Orgânica deste Município.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Código Localizador: DGQRZBY8

DECRETO Nº 1821, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014
Remaneja recursos do orçamento 
vigente de 2014

ARISTEU BALDIN Prefeito do Município de Meridiano, 
Estado de São Paulo,  no uso das  atribuições que lhe 
confere o artigo 4º, inciso II, da Lei nº 1021, de 05/12/2013, 
Orçamento Municipal para o exercício de 2014,

	   DECRETA:

	 Art.1º - Ficam remanejados na forma do anexo 
deste decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na 
Lei orçamentária anual para o exercício de 2014

	 Art.2º -  A alteração introduzida pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa 
impostos na Lei Orçamentária Anual (Lei nº1021, de 05 
de dezembro de 2013) e dentro dos valores aprovados 
para os poderes, órgãos e unidades contemplados.

	 Art.3º -  Este Decreto entra em vigor na data de 
18 de dezembro de 2014 .                                                                        

Meridiano, 18 de dezembro de 2014

ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL

	 Registrado em livro próprio, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, afixado no lugar público 
de costume e arquivado junto ao Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Meridiano, 
na data supra, conforme dispõe o § 4º do Artigo 87 da Lei 

Orgânica deste Município.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Código Localizador: OLZPI4N5

DECRETO Nº 1822, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014
Remaneja recursos do orçamento 
vigente de 2014

ARISTEU BALDIN Prefeito do Município de Meridiano, 
Estado de São Paulo,  no uso das  atribuições que lhe 
confere o artigo 4º, inciso II, da Lei nº 1021, de 05/12/2013, 

PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Decretos



Município de Meridiano – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014
										                   

www.meridiano.sp.gov.br | www.meridiano.dioe.com.br

 	 Quarta-feira, 24 de dezembro de 2014			   Ano I | Edição nº 24				   Página 3 de 3

Orçamento Municipal para o exercício de 2014,

	 DECRETA:

	 Art.1º - Ficam remanejados na forma do anexo 
deste decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na 
Lei Orçamentária anual para o exercício de 2014

	 Art.2º -  A alteração introduzida pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa 
impostos na Lei Orçamentária Anual (Lei nº1021, de 05 
de dezembro de 2013) e dentro dos valores aprovados 
para os poderes, órgãos e unidades contemplados.

	 Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de 18 
de dezembro de 2014.                                                                        

Meridiano, 18 de dezembro de 2014.

ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL

	 Registrado em livro próprio, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, afixado no lugar público 
de costume e arquivado junto ao Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Meridiano, 
na data supra, conforme dispõe o § 4º do Artigo 87 da Lei 

Orgânica deste Município.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Código Localizador: 62POT0F7
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